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PORTARIA Nº 038/2026                                 EM, 01 DE ABRIL DE 2026. 
 
 
 
 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
PREV-CA – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE 
ABREU, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 
1.047/2006 E NA LEI Nº 2.428/2024; 

 
 
 
     
                RESOLVE: 

 
 
 
 

Art. 1º - Nomear Laís Vaz de Lima Aguiar, para o Cargo em Comissão de 
Assessor da Diretoria, Padrão DAS-5, concedendo-lhe a gratificação por 
representação de gabinete na base de 100% (cem) por cento, sobre o seu 
vencimento base, como autoriza o artigo 9 da Lei 2428/2024, a contar de 01 de 
abril de 2026. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, a contar de 01 de abril de 2026.  
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